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Estado dê Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA N' 158/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE2022.

olspÕe SoBRE coNcESSÃo DE

LrcENçA pnÊmro PARA sERvrDoR

EFETtvo oo ruuutcipto DE PoRTo

espenroÉo.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito de

Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que

lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo í29 da Lei Complementar 0í6/2003 de 15

de Dezembro de 2003 alterado pela Lei 056/2010,

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, a partir de 01 DE SETEMBRO OE 2022,

Licença Prêmio, a ser gozada, nos seguintes meses, setembro, outubro e

novembro para a servidora.

. BIANCA APARECIDA MENACHO DE PAIVA , Matricula 196,

período aquisitivo 01 107 12017 A 3010612022.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3' - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,

em 01 de setembro de2022.

Ma e Oliveiraras

Fones: (65) 3225-1181 - 3225-1139 - Telefax: (65) 3225-.135O

Avenida Treze de Maio, no 555 - CEP 78.24O-OOO - Porto Esperidião - Mato Grosso
E-mail: pmpesper@teíra.com.br Site: pmportoesperidiao.com.br


